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TC 020.724/2014-4  

Natureza:  Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas 
Especial).  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Engenheiro 
Navarro - MG. 
Recorrente:  Sileno Dias Lopes Silva.  

 
 

 
 

DESPACHO 

 

 
 

Cuidam os autos de Tomada de Contas Especial apreciada por intermédio do Acórdão 
3268/2016-TCU- 2ª Câmara (Peça 40). 

Na oportunidade, manifesta-se a Secretaria de Recursos (Peça 65) pelo não 
conhecimento como Recurso de Reconsideração dos elementos acostados por Sileno Dias Lopes 

Silva à Peça 64 (R001) ante a intempestividade na protocolização e a ausência de fatos novos, 
conforme previsto no artigo 32, parágrafo único e inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o artigo 285, caput e 

§2º, do RI/TCU. 

Assim sendo, solicito a manifestação do douto Ministério Público junto ao TCU, nos 
termos do art. 280 do Regimento Interno/TCU. 

 

Gabinete, TCU, em 13 de setembro de 2016. 

 

 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56278361.


